
2021; 7(1): 40 ‑41; 

CARTA AO EDITOR/ LETTER TO EDITOR

Eletroconvulsivoterapia: Ultrapassando o Impedimento de Consentir
Electroconvulsive Therapy: Overcoming the Impediment to Consent

DD JORGE MOTA*1,2

1. Assistente Hospitalar Graduado, Hospital de Magalhães Lemos, Porto
2. Vice ‑Presidente da Sociedade Portuguesa de ECT

Palavras ‑chave: Eletroconvulsivoterapia; Consentimento Informado; Saúde Mental/legislação & jurisprudências

Keywords: Electroconvulsive Therapy; Informed Consent; Mental Health/legislation and jurisprudence

Recebido/Received: 2021 ‑01 ‑25
Aceite/Accepted: 2021 ‑01 ‑301
Publicado / Published: 2021 ‑03 ‑01

* Autor Correspondente/Corresponding Author: Jorge Mota | jorgemota@hmlemos.min ‑saude.pt | Rua Professor Álvaro 
Rodrigues, 4149 ‑003 Porto
© Author(s) (or their employer(s)) and SPPSM Journal 2021. Re ‑use permitted under CC BY ‑NC. No commercial re ‑use. /© 
Autor (es) (ou seu (s) empregador (es)) e Revista SPPSM 2021. Reutilização permitida de acordo com CC BY ‑NC.
Nenhuma reutilização comercial.

Na Carta ao Editor1 publicada em novembro de 2020, os au‑
tores Vilaverde e Morgado debatem com clareza a relevante 
questão do impedimento legal de administração de tratamen‑
tos de eletroconvulsivoterapia a doentes de saúde mental na 
ausência de um consentimento informado na sua forma es‑
crita. Citando os autores: “A garantia de acesso a tratamentos 
que podem efetivamente fazer a diferença não pode continuar 
comprometida devido a uma limitação legal”.1
Interpretações alheadas do círculo hermenêutico da Lei 
de Saúde Mental (LSM) propõem erradamente que o in‑
ternando pode ser submetido a eletroconvulsivoterapia, 
questão por mim debatida em outras publicações.2,3

Da análise desse círculo hermenêutico4,5 (ou seja, das di‑
versas publicações oficiais que formaram e informaram a 
atual LSM), resultam claras as conclusões de que prevale‑
ce o direito do doente sobre os demais interesses, salvo no 
disposto na Lei; e que as abordagens médico ‑cirúrgicas ou 
que possam provocar danos irreparáveis ao doente só de‑
vem ser administrados mediante consentimento informado 
e após parecer positivo de uma comissão externa. Estes 
objetivos foram reconhecidos,6 na nossa Lei, através do 
direito consagrado na alínea d) do número 1 do art. 5º, e 
da necessidade de parecer favorável por escrito por dois 
psiquiatras nomeados pelo Conselho Nacional de Saúde 
Mental conforme o número 2 do art. 5º.
A própria proposta de lei reconhece que o legislador op‑
tou intencionalmente pelo condicionamento do ato de 
tratamento por eletroconvulsivoterapia à assinatura dum 
consentimento informado.7

A definição de um direito legal implica que este não possa 
ser violado senão em circunstâncias previstas na lei. Como 
resultado, a alínea c do número 1 do art. 5º reconhecendo 
o direito do utente dos serviços de saúde mental de decidir 
receber ou recusar os tratamentos, inclui a salvaguarda de 
que se abre uma exceção em caso de internamento com‑
pulsivo. Tal exceção é posteriormente completada com a 
devida submissão ao tratamento conforme o número 3 do 
art. 11º, prevista na referida alínea c do número 1 do art. 5º.
Contudo, a alínea d do número 1 do art. 5º cria o direito à 
insubmissão a eletroconvulsivoterapia, sem definir exce‑
ções em caso de internamento compulsivo. Este direito é 
independente da decisão do utente, resultando daqui uma 
obrigação do médico não poder submeter o doente a trata‑
mento de eletroconvulsivoterapia nas condições definidas 
no número 3 do art. 11º.
Igual leitura é feita pela Entidade Reguladora de Saúde8 e 
pela Direção ‑Geral de Saúde.9

Penso que o atual impedimento legal poderia ser ultra‑
passado se a futura versão da Lei de Saúde Mental e as 
diversas entidades interessadas (Direcção ‑Geral de Saúde, 
Colégio de Psiquiatria) levar em conta três vertentes: 
a) É debatido a nível internacional quais os níveis de 

proficiência em eletroconvulsivoterapia exigidos aos 
psiquiatras,10 e que devem ser reconhecidos pelos Co‑
légios de especialidade e similares, através de forma‑
ção específica na área.

b) Deve ser debatida a questão da acreditação de Uni‑
dades de ECT, dada a natureza altamente técnica do 
tratamento e o risco de efeitos laterais, que devem 
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sobrepor ‑se á questão da liberdade técnica do médico 
em fazer este tratamento sem supervisão.

c) Se recorrermos de novo ao círculo hermenêutico da 
Lei de Saúde Mental, encontrámos ainda solução numa 
comissão externa que aquilate da necessidade da ECT 
em utentes que recusem o tratamento, assim validando 
a proposta contra a vontade do utente; situação que 

nunca foi vertida para a nossa atual lei para, segundo a 
proposta de lei, não “dificultar de forma significativa a 
sua concretização”.7

A eletroconvulsivoterapia é um tratamento com futuro e 
merece o devido enquadramento legal, para proteção das 
necessidades e direitos dos utentes que dela beneficiem.
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